
 
 
 
 
 
 

Gleice Juliana da Silva 
Agente Administrativo 

 

Caçapava, 11 de fevereiro de 2020.

DE: Setor - Comissão de Justiça e Redação
PARA: Setor - Comissão de Finanças e Orçamento

Referência:
Processo nº 1485/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 59/2019

Autoria:

ELISABETE NATALI ALVARENGA

Ementa: Denomina “Luiza de Moura Santos”, a Rua “A”, Sitio Boa Esperança, localizada no
Bairro Boa Vista, em Caçapava.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer na Comissão

Ação realizada: Pela aprovação
Descrição: Parecer da Comissão de Justiça e Redação emitido (em anexo).

Próxima Fase: Elaborar Parecer na Comissão
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